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ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES PERMANENTES DE 
FINANÇAS, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESPORTE, LAZER E TURISMO; E DE VIAÇÃO, 
OBRAS PÚBLICAS, AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO 
AMBIENTE, REALIZADA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA, NO 
DIA DOIS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. (02-10-2023). 

Ao segundo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e três, segunda-feira, às nove 

horas e dez minutos, foi realizada a Reunião Conjunta das Comissões Permanentes de 

Finanças, Legislação e Justiça; de Educação, Saúde, Assistência Social, Esporte, Lazer e 

Turismo; e de Viação, Obras Públicas, Agricultura, Indústria, Comércio e Meio 

Ambiente. Participaram da reunião: os Vereadores: Manoel Douglas, Ricardo 

Miranda, José Sales, Pedro Ulisses e José Antunes, Registraram Presença: Dr. Corjesu 

Quirino, Procurador da Câmara Municipal de Mariana e Mareelo Macedo, Secretário de 

Governo. ABERTURA: “Em nome de Deus e do Povo Marianense, havendo número 

regimental”, o Vereador Manoel Douglas iniciou os trabalhos cumprimentando a todos e 

consultou aos Vereadores sobre a aprovação da ata da última reunião, que foi aprevada 

sem ressalvas., Em seguida, colocou o Projeto de Lei nº 119/2023 autor prefeito t elso 

Cota Neto “autoriza o município a conceder transferência de recurso na modal:dade 

contribuição e firmar instrumento de parceria com a entidade Corporação Musical 

Sagrado Coração de Jesus e dá outras providências”. Com a palavra o Dr. Corjesu disse 

que são dois projetos da pauta, tem a mesma instituição, porém são trabalhos 

diferentes, um no valor de vinte e sete mil reais e o outro no valor de oitenta mil reais, 

que ambos os projetos possuem pareceres favoráveis, jurídicos e contábeis. O Vereador 

Manoel Douglas colocou o projeto em votação, sendo aprovado por unanimidade e 

liberado para a pauta da Reunião Ordinária. Com a palavra o Vereador Pedro Ulisses 

disse que seu projeto da Rua Goiás já estaria parado a muito tempo na comissão e 

perguntou se colocariam seu projeto para a votação na próxima reunião, visto que seu 

projeto possui pareceres favoráveis. O Vereador Manoel Douglas disse que como até o 

momento não teriam tomado nenhuma posição a respeito do projeto. Pediu que fosse 

deliberado em nome da comissão que a secretaria da Casa agendasse uma reunião «unda 

essa semana convidando todos os vereadores, o Prefeito Celso Cota Neto, O Secretário 

de Governo Marcelo Macedo e o Secretário de Cultura Cristiano Vilas Boas para tratar 

sobre o tema que ficou acordado em uma reunião que aconteceu no uaitec sobre o 

calendário ofícial do município. O Vereador José Antunes disse que viu uma postagem 

do ex-vereador Tikim falando que já estaria resolvido o Réveillon da Cidade Alta e 

perguntou quem era o autor desse projeto. O Vereador Manoel Douglas disse que o 

projeto foi assinado por ele, pelo vereador Pedro Ulisses, Mauricio Borges, Tikim 

Matheus, porém ouviu falar que pela situação financeira em que se encontra o 

município possivelmente não ocorreria o evento esse ano. Projeto de Lei nº 120/2023 

autor prefeito Celso Cota Neto “autoriza o município a cónceder transferência de 
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recurso na modalidade contribuição e firmar instrumento de parceria com a entidade 

Corporação Musical Sagrado Coração de Jesus e dá outras providências”, Possui 

pareceres favoráveis, jurídicos e contábeis. Colocou o projeto em votação, sendo 

aprovado por unanimidade e liberado para a pauta da Reunião Ordinária, Palavra 

Livre: ENCERRAMENTO: Não havendo mais a tratar, em nome de Deus e do povo 

Marianense, o Vereador Manoel Douglas encerrou a reunião às nove horas e vinte e 

cinco minutos. Para constar, lavrou-se esta ata, que será assinada. 


